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TERMO ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2009  / 2010 
 
 
 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS E DAS EMPRESAS DE 
ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS –  SESCAP BAHIA , inscrito no MTE 
sob o código sindical nº 002.365.90858-0, CNPJ/MF nº 02.756.131/0001-29, estabelecido à Avenida 
Antonio Carlos Magalhães, 2573 – Ed. Royal Trade, salas 1205/06/08/09 – Candeal de Brotas – cep: 
40.289-902 - Salvador Bahia, doravante denominado SESCAP, neste ato representado por seu Presidente, 
Dorywillians Botelho de Azevedo, brasileiro, casado, CPF nº 578.279.665-00, RG nº 0312567081 SSP/BA 
 
SINDICONTA-BA - SINDICATO DOS CONTABILISTAS DO ESTA DO DA BAHIA , inscrito no MTE sob o 
código nº 012.212.86820.2., CNPJ/MF nº 15.236.193/0001-51, estabelecido à Av. Sete de Setembro, 174 – 
Ed. Santa Rita – sala 704 – São Bento – CEP: 40.060-001 – Salvador Bahia, doravante denominado 
SINDICONTA, neste ato representado pelo seu Presidente Rodoval Moreira da Hora, brasileiro, casado, 
CPF Nº  006.951.575-15. 
 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - APLICABILIDADE 
Este Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho se aplica a todos as categorias dos profissionais de 
contabilidade (contadores e técnicos em contabilidade ) das Empresas e Escritórios de Serviços 
Contábeis e Fiscais (organizados ou não sob forma d e pessoa jurídica), Empresa de Contabilidade, 
Escritórios Fisco-Contábeis autônomos, Empresas de Auditoria, Escritórios de Auditoria 
Autônomos, Empresas de Assessoria e Consultoria Con tábil, Empresas de suporte em Sistemas de 
Informações Contábeis e Administrativas, Escritório s de Assessoria e Consultoria Contábil 
Autônomos, Assessoria e Planejamento Fiscal Contábi l, Empresas e Escritórios de Perícias e 
Avaliações Contábeis,  todas integrantes do Ordenamento Sindical do Grupo Terceiro, da Confederação 
Nacional do Comércio na forma da CLT e do Parágrafo IV do artigo oitavo da Constituição Federal (exceto 
nos municípios em que houver Sindicato de representação específica no âmbito da base territorial 
do sindicato profissional. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REAJUSTE SALARIAL 2009 / 2010 
Os salários dos empregados, das empresas às quais se aplica a presente Convenção, conforme a Cláusula 
Primeira, vigentes 01 de agosto de  2008 serão reajustados a partir de 1º de agosto de 2009, pelo índice de 
5% (cinco por cento), ficando mantidos os reajustes mais favoráveis praticados. 
 
Parágrafo Primeiro – O reajuste salarial convencionado no caput desta cláusula será aplicado após serem 
cumpridos os reajustes determinados em Convenções ou Acordos Coletivos anteriores assinados com o 
SINDICONTA. 
 
Parágrafo Segundo – Poderão ser compensados as antecipações gerais praticadas pelas empresas no 
período compreendido entre a data base anterior e a data base atual, exceto aquelas decorrentes da 
aplicação do caput desta cláusula e do seu parágrafo primeiro. 
 
Parágrafo Terceiro - Não serão compensados os aumentos decorrentes de promoção, transferência, 
equiparação salarial ou término de aprendizagem, nos termos da lei vigente, ficando facultada a 
compensação das antecipações gerais espontâneas praticadas pelas empresas. 
 
Parágrafo Quarto - Para os trabalhadores admitidos após 01 de agosto de  2008, fica facultado à empresa 
a aplicação proporcional, do reajuste, ao número de meses trabalhados.  
 
Parágrafo Quinto - Se na vigência do presente acordo, outros critérios de reajuste mais vantajosos forem 
criados, em virtude de medida legal, ou concedido pela Empresa de forma espontânea, estes prevalecerão 
sobre o aqui avençado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA –  PISO SALARIAL  
Fica  estabelecido, a partir do 13º mês) da data de admissão na função, e devidamente registrado no 
Conselho de Contabilidade, a partir de  01 de agosto de  2009 , os  seguintes pisos  salariais, para  carga 
horária de 220 ( duzentos e vinte horas mensais:: 
 
Para os profissionais que exercem a profissão e que laboram na capital, serão: 
1. Bacharéis  
1.1 Contador: R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais) 

   
 1.1. Técnicos 
 2.1 – Auxiliar Fiscal, contábil ou setor pessoal – R$ 588,00 (quinhentos e oitenta e oito reais). 
 
2. Para os profissionais que exercem a profissão e que laboram no interior, serão: 
 
2.1 – Bacharéis 
2.1.1 – Contador – R$ 762,30 ( setecentos e sessenta e dois reais e trinta centavos) . 
 
2.2 – Técnicos 
2.2.1 – Auxiliar, fiscal, contábil ou setor pessoal – R$ 523,00 (quinhentos e vinte e três reais) 
 
Parágrafo Único)  
 
Fica estabelecido  que as diferenças salariais apuradas em decorrência dos reajustes salariais acima,   
referente ao período de 01.08.2009  até a data  da assinatura da presente convenção, serão pagas pelos 
empregados em três parcelas iguais e sucessivas a partir do mês seguinte ao da assinatura desta  deste 
Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DATA BASE 
Fica estabelecido o dia 1º de agosto de cada ano, como data-base para a negociação coletiva ou 
ajuizamento de Dissídio Coletivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – GARANTIAS GERAIS 
Ficam asseguradas a todos os empregados, abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho, as 
condições mais favoráveis praticadas de 1º de agosto 2009 até a data da assinatura do presente Termo 
Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho. 
 
CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo vigerá de 01 de agosto de 2009 a 31 de julho de 2010, permanecendo em vigor 
as Cláusulas constantes na Convenção Coletiva de Trabalho firmada em 20/07/2008, ora aditada, estando 
os canais de comunicação entre as empresas e as representações dos empregados abertos a qualquer 
tempo. 
 
E por estarem assim justos e acordados, os representantes do SESCAP BAHIA e SINDICONTA  assinaram 
o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias, destinando uma ao Registro e Arquivamento na Delegacia 
Regional do Trabalho. 

Salvador-BA,  _____/ ______________ / 2010   
 
 

Dorywillians Botelho de Azevedo 
SESCAP BAHIA – Sindicato das Empresas de Serviços C ontábeis e das Empresas de 

Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas n o Estado da Bahia 
 
 
     Rodoval Moreira da Hora  
             Presidente 

 SINDICONTA  - Sindicato dos Contabilistas  do Esta do da Bahia  


